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 Instituto do Turismo de Portugal, I. P.

Aviso n.º 14379/2015
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril, torna -se pública, após homologação, a Lista Unitária de 
Ordenação Final, relativa ao procedimento concursal comum aberto 
pelo Aviso n.º 5942/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 105, de 1 de junho, com a referência TS2/DVO -DEO/2015.

Lista unitária de ordenação final dos candidatos aprovados 

Candidatos Classificação Ordenação 
final

Maria da Conceição Amaral da Siva Monteiro 13,81 1.º

 Lista dos candidatos excluídos na sequência da aplicação 
de cada um dos métodos de seleção 

Nome Motivo de 
exclusão

Cândida Alexandra de Jesus Gonçalves Coelho . . . . . . . a)
Esperança Maria de Jesus Gomes Cortes   . . . . . . . . . . . . b)
Paulo Alexandre Alves de Sá   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)

 Legenda:
a) Candidato excluído, porque não compareceu à realização da Entre-

vista Profissional de Seleção, o que equivale a desistência do procedi-
mento concursal, conforme aviso de abertura, nos termos do disposto no 
n.º 12 do artigo 18.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada 
e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 06 de abril.

b) Candidato excluído por se ter constatado no decurso do processo 
de seleção que não possui o requisito obrigatório para admissão a 
concurso — ser detentor de relação jurídica de emprego público por 
tempo indeterminado, nem ter apresentado documento adequado que o 
provasse, conforme exigido no ponto 12 do aviso n.º 5942/2015, de 01 
de junho (aviso de abertura do procedimento concursal).

2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada pelo Presi-
dente do Conselho Diretivo do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., 
em 09/11/2015, foi notificada aos candidatos, incluindo os que foram 
excluídos no decurso da aplicação dos métodos de seleção, através 
de e -mail com recibo de entrega da notificação, encontrando -se afi-
xada nas instalações do Instituto do Turismo de Portugal, I. P., sitas 
na Rua Ivone Silva, Lote 6, em Lisboa, bem como disponível no sitio 
www.turismodeportugal.pt, tudo nos termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e republicada pela 
Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser interposto 
recurso tutelar, nos termos do artigo 39.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 6 de abril.

20 de novembro de 2015. — A Diretora Coordenadora da Direção de 
Recursos Humanos, Elsa Cristina Pinto Barbosa Gomes da Cruz Deus 
Vieira, por delegação de competências.
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 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 14556/2015
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º em conjugação com 

o n.º 1 do artigo 21.º, ambos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fe-
vereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2013, de 7 de 
outubro, os diretores executivos dos agrupamentos de centros de saúde 
do Serviço Nacional de Saúde, são designados pelo membro do Governo 
responsável pela área da saúde, sob proposta fundamentada do conselho 
diretivo da respetiva ARS, I. P., para um mandato não superior a três 
anos, renovável por iguais períodos.

Foi ouvida, nos termos do n.º 5 do citado artigo 19.º, a Comissão 
de Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, que se 

pronunciou favoravelmente sobre a designação constante do presente 
despacho.

Assim:
Nos termos e ao abrigo dos artigos 19.º e 21.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.º 137/2013, de 7 de outubro, em conjugação com a Portaria n.º 310/2012 
de 10 de outubro determina -se, sob proposta do conselho diretivo da 
Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., o seguinte:

1 — É designado para o cargo de diretor executivo do Agrupamento de 
Centros de Saúde do Alto -Ave -Guimarães/Vizela/Terras de Basto, pelo 
período de três anos, o licenciado, Carlos Alberto Gomes Dias Guima-
rães, atendendo à competência técnica, aptidão, experiência profissional 
e formação adequada evidenciadas na respetiva sinopse curricular que 
se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à data da 
sua assinatura.

23 de novembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Fernando Serra 
Leal da Costa.

Súmula Curricular
Carlos Alberto Gomes Dias Guimarães, natural de Britelo, Celorico 

de Basto, nascido em 13 de julho de 1954, casado.
Ouvida a Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administração 

Pública, nomeado Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de 
Saúde do Alto Ave, a partir de 19 de outubro de 2012, ao abrigo do 
Decreto–Lei n.º 28/2008 e em funções até à presente data. Neste novo 
Agrupamento de Centros de Saúde (ACES), que resultou da fusão dos 
anteriores ACES Guimarães/Vizela e ACES Terras de Basto, procedeu 
à implementação e constituição de todas as estruturas organizacionais 
constantes do Decreto–Lei n.º 28/2008. Integra o Conselho Estratégico 
de Desenvolvimento Intermunicipal da Comunidade Intermunicipal do 
Ave em representação da Administração Regional de Saúde do Norte, IP.

Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de Saúde — Tâmega 
I — Baixo Tâmega, ao abrigo do Decreto -Lei n.º 28/2008. Desde março 
de 2009 até 7 de julho de 2012, principais funções: no âmbito dessas 
funções e ao abrigo do Decreto–Lei n.º 28/2008, foram desenvolvidas 
entre outras, as seguintes medidas:

Constituição do Conselho Clínico; Constituição da Unidade de Apoio 
à Gestão; Constituição da Unidade de Recursos Assistenciais Partilhados; 
Criação de 3 unidades de saúde familiar (USF) das 4 existentes em todo 
o ACES, criação de 12 unidades de cuidados de saúde personalizados 
(UCSP); Reestruturação dos serviços da Unidade de Saúde Pública; 
Criação de três unidades de cuidados na comunidade (UCC) e cinco 
equipas de cuidados continuados integrados (ECCI);Constituição do 
Conselho da Comunidade;

Formação profissional e académica:
XV PADIS — Programa de Alta Direção de Instituições de Saúde, 

da AESE, 2012; PACES DIRECT — Programa Avançado de Gestão 
Para Diretores Executivos dos ACES pelo INA, dezembro de 2008 a 
dezembro de 2009; Doutorando, em Morfoloxia Médica — Universidade 
de Santiago de Compostela, em curso; Licenciatura em Medicina Den-
tária CESPU Norte, concluída em 2000; Mestrando em Administração 
e Planificação da Educação, na Universidade Portucalense do Porto, 
parte escolar concluída em 1997; Diploma de Estudos Superiores Es-
pecializados em Ensino e Administração — ESTES Coimbra, em 1995; 
Licenciado em Radiologia — Escola Superior de Tecnologia da Saúde 
do Porto, Novembro de 1983 (equivalência).

Experiência profissional:
Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de Saúde do Alto 

Ave — Guimarães/Vizela Terras de Basto desde 19 de outubro de 
2012; Diretor Executivo do Agrupamento de Centros de Saúde Tâmega 
I — Baixo Tâmega de março 2009 a julho de 2012; Sócio gerente e 
diretor clínico de clínica privada, de julho de 2001 a dezembro de 2008; 
Docente da Universidade Fernando Pessoa na licenciatura de Medicina 
Dentária desde 2003; Médico Dentista na sua atividade privada desde 
julho de 2000; No quadro de pessoal civil do Hospital Militar Regional 
n.º 1 do Porto desde julho de 1985 até à presente data.
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 Despacho n.º 14557/2015
Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º em conjugação com 

o n.º 1 do artigo 21.º, ambos do Decreto -Lei n.º 28/2008, de 22 de fe-
vereiro, alterado e republicado pelo Decreto -Lei n.º 137/2013, de 7 de 
outubro, os diretores executivos dos agrupamentos de centros de saúde 
do Serviço Nacional de Saúde, são designados pelo membro do Governo 
responsável pela área da saúde, sob proposta fundamentada do conselho 
diretivo da respetiva ARS, I. P., para um mandato não superior a três 
anos, renovável por iguais períodos.
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Foi ouvida, nos termos do n.º 5 do citado artigo 19.º, a Comissão de 
Recrutamento e Seleção para a Administração Pública, que se pronunciou 
favoravelmente sobre a designação constante do presente despacho.

Assim:
Nos termos e ao abrigo dos artigos 19.º e 21.º do Decreto -Lei 

n.º 28/2008, de 22 de fevereiro, alterado e republicado pelo Decreto-
-Lei n.º 137/2013, de 7 de outubro, em conjugação com a Portaria 
n.º 273/2009, de 18 de março determina -se, sob proposta do conselho di-
retivo da Administração Regional de Saúde do Norte, I. P., o seguinte:

1 — É designada para o cargo de diretora executiva do Agrupamento 
de Centros de Saúde do Grande Porto I — Santo Tirso/Trofa, pelo 
período de três anos, a licenciada, Ana Maria Fernandes Tato Aguiar, 
atendendo à competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequada evidenciadas na respetiva sinopse curricular que se 
anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte à data da 
sua assinatura.

23 de novembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Fernando Serra 
Leal da Costa.

Súmula Curricular
Ana Maria Fernandes Tato Aguiar nasceu a 19 de maio de 1957, na 

freguesia de Matosinhos, concelho do Matosinhos.
Habilitações Profissionais:
Licenciada em Medicina e Cirurgia em 1981, pela Faculdade de 

Medicina da Universidade do Porto.
Em maio de 1990 concluiu a especialidade em Saúde Pública, tendo 

sido colocada por concurso no serviço de Saúde Pública, do Centro de 
Saúde de Águas Santas, da então Administração de Saúde do Porto.

Em 1995 fez Formação Pedagógica de Formadores na Administração 
Regional de Saúde do Norte (ARSN).

Em 2004, após prestação de provas públicas, passou à categoria de 
Chefe de Serviço e iniciou funções no Centro de Saúde da Trofa, da 
ARSN.

Frequentou com aproveitamento o Curso GPS, Gestão de Saúde 
de Proximidade da AESE, Escola de Direção e Negócios, destinado a 
dirigentes dos Cuidados de Saúde Primários, em 2010.

Experiência Profissional:
Em 1991 iniciou funções no Núcleo da Educação para a Saúde da 

Direção dos Serviços de Saúde Distrital, da então Administração de 
Saúde do Porto.

De 1995 a 1999 foi a Responsável da Área da Educação para a Saúde 
da Direção dos Serviços de Saúde Distrital.

Entre 1999 a 2004 foi Responsável do Serviço de Promoção e Proteção 
para a Saúde no Centro Regional de Saúde Pública do Norte.

No exercício destas funções foi Interlocutora da Rede de Escolas 
Promotoras de Saúde da Região Norte e da Área da Saúde e Segurança 
no Trabalho.

Desde 1999 chefiou a Equipa Técnica da Comissão Distrital de Luta 
contra a Sida e, por delegação de competências, exerceu as funções 
de Coordenadora da Comissão Distrital de Luta contra a Sida, desde 
2000 até 2005.

Em dezembro de 1999 integrou o concurso público para Chefe de 
Serviço e em janeiro de 2004 assumiu a chefia do Serviço de Saúde 
Pública no Centro de Saúde da Trofa, ARSN.

No período entre 2000 e 2005 foi formadora da ARSN, tendo minis-
trado os seguintes cursos: Promoção e Proteção da Saúde; Avaliação de 
Projetos em Promoção da Saúde; Comunicação e Marketing; Programa 
Nacional de Saúde Escolar e Planeamento em Saúde.

Entre 2008 e 2011 foi nomeada pela ARSN tutora para a área da Saúde 
Pública nos Centros de Saúde, dos alunos do 5.º ano da Escola Superior 
de Saúde, da Universidade do Minho.

No âmbito da reforma dos Cuidados de Saúde Primários, foi indigitada 
em junho de 2009 como Coordenadora da Unidade de Saúde Pública 
do ACES Grande Porto I, Santo Tirso/Trofa.

Em 2010 e após a necessidade sentida pelas Unidades de Saúde 
Pública da região Norte de elaborar planos de Comunicação em Saúde, 
que fossem instrumentos de transladação de conhecimento científico 
produzido pelos Planos Locais de Saúde, integrou o grupo de trabalho do 
Departamento de Saúde Pública que elaborou um programa de formação 
para profissionais dos serviços de Saúde Pública, em parceria com o 
Curso de Ciências da Comunicação, da Universidade do Minho.

Pelo Despacho n.º 13719 -E/2012, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 205, de 23 de outubro de 2012, foi nomeada Diretora Exe-
cutiva do ACES Grande Porto I, Santo Tirso/Trofa, da ARSN.

Nestas funções reestruturou a gestão organizacional baseada nas 
necessidades em saúde da população e promoveu melhor rentabilidade 
de recursos humanos e financeiros. Promoveu a intercooperação entre 
unidades, assegurando uma melhoria da comunicação interna e externa, 

nomeadamente com os parceiros do Conselho da Comunidade. Em 
2013, o ACES Grande Porto I obteve o melhor Índice de Desempenho 
Global da ARSN.

Outras Formações:
Curso Competências em Negociação e Ativação da Participação 

Interna e da Comunidade a propósito dos Planos Locais de Saúde, 
12 de abril a 21 de maio de 2012 — 35horas — ARSN; Processos de 
Contratualização nos Cuidados de Saúde Primários e Princípios de 
Gestão Estratégica — 15 de dezembro de 2012 -ARSN.
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 Despacho n.º 14558/2015
Nos termos e ao abrigo do disposto nos artigos 44.º, 46.º e 47.º do 

Código do Procedimento Administrativo, aprovado em anexo ao Decreto-
-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, no artigo 20.º da Lei Orgânica do XX Go-
verno Constitucional, aprovada pelo Decreto -Lei n.º 249A/2015, de 9 de 
novembro, no n.º 2 do artigo 6.º e no n.º 1 do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 
de 15 de janeiro, na atual redação conferida pela Lei n.º 128/2015, de 3 de 
setembro, delego, com a faculdade de subdelegar, na Secretária -Geral 
do Ministério da Saúde, licenciada Sandra Paula Nunes Cavaca Saraiva 
de Almeida, os poderes para a prática dos seguintes atos:

1 — No âmbito das competências específicas, no que se refere ao 
pessoal dos serviços da administração direta e indireta do Estado, or-
ganismos periféricos do âmbito do Ministério da Saúde e estabeleci-
mentos e serviços do Serviço Nacional de Saúde, decidir os recursos 
hierárquicos e recursos administrativos especiais, exceto se o autor do 
ato for a Secretária -Geral ou a Inspetora -Geral das Atividades em Saúde.

2 — No âmbito da gestão interna de recursos humanos:
2.1 — Autorizar a prestação e o pagamento de trabalho suplementar, 

noturno, e em dias de descanso semanal, complementar e feriados, nos 
termos da alínea b) do n.º 3 o artigo 120.º da Lei Geral de Trabalho em 
Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, 
alterada pela Lei n.º 84/2015, de 7 de agosto;

2.2 — Conceder licenças especiais para exercício de funções transitó-
rias na Região Administrativa Especial de Macau, previstas no Decreto-
-Lei n.º 89 -G/98, de 13 de abril;

2.3 — Autorizar a inscrição e participação dos trabalhadores dos 
serviços em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação ou outras iniciativas semelhantes que ocorram fora do 
território nacional;

2.4 — Autorizar a atribuição de telemóvel, nos termos do n.º 6 da 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 112/2002, de 1 de agosto.

3 — No âmbito da gestão orçamental:
3.1 — Autorizar despesas com empreitadas de obras públicas, locação 

e aquisição de bens e serviços até ao montante de € 1 500 000, previsto 
nos n.os 1 e 2 do artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho, 
e para os efeitos do disposto no artigo 109.º do Código dos Contratos 
Públicos aprovado pelo Decreto -Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na 
sua atual redação;

3.2 — Designar os júris e delegar a competência para proceder à 
audiência prévia, mesmo nos procedimentos de valor superior ao agora 
delegado;

3.3 — Proceder à prática dos atos consequentes ao do ato de auto-
rização da escolha e início do procedimento cujo valor não exceda o 
agora delegado, mesmo relativamente a procedimentos cujo início foi 
autorizado por membro do Governo em data anterior à do presente 
despacho;

3.4 — Autorizar despesas com seguros, nos termos e sem prejuízo 
do estabelecido no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho.

4 — O presente despacho produz efeitos desde 30 de outubro de 2015, 
ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados no 
âmbito dos poderes ora delegados.

24 de novembro de 2015. — O Ministro da Saúde, Fernando Serra 
Leal da Costa.
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 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Ministro da Saúde

Despacho n.º 14559/2015
Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 44.º e do artigo 46.º do Código do 

Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 4/2015, de 
7 de janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas pelo 
n.º 2 do Despacho n.º 13426/2015, exarado pelo Ministro da Saúde, em 
10 de novembro de 2015 e publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 228, de 20 de novembro de 2015, ao abrigo da alínea i) do n.º 1 da 


